
 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DO DEPUTADO BRANCO MENDES 

 

     PROJETO DE LEI Nº:             /2024 

Declara de Utilidade Pública 
Estadual, o Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais Agricultores e 
Agricultoras Familiares de Aguiar-PB 
e dá outras providências. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:  

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Estadual o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do município de 

Aguiar-PB.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DO DEPUTADO BRANCO MENDES 

 
JUSTIFICATIVA 

 

             O presente Projeto de Lei tem como objetivo declarar de 

Utilidade Pública Estadual o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e 

Agricultoras Familiares, do município de Aguiar-PB, registrado no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ, sob o nº 24.226.656/0001-95. 

                       O Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e 

Agricultoras Familiares de Aguiar-PB, localizado na Rua do Campo, S/N, Centro, 

CEP 58778-000, Aguiar-PB. É uma entidade sindical de 1º grau, sem fins lucrativos, 

constituído para fins de defesa, organização, estudo, formação, capacitação 

profissional, assistência técnica, coordenação, representação profissional dos 

trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, os quais não 

respondem solidaria ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 

entidade. Defende os interesses da categoria, promove a união, realiza a 

integração e solidariedade entre os trabalhadores rurais do município de 

Aguiar, por meio da realização de atividades de caráter social, sindical, política 

e cultural, dentre outras prerrogativas.  

Diante do exposto e confiante de que a matéria merecerá a atenção devida, 

conto com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.   

 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.226.656/0001-95
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/03/1993


 
NOME EMPRESARIAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE AGUIAR-PB 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO

R JUSTINO NUNES 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

58.778-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

AGUIAR 

UF

PB


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/10/2003


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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